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INDICAÇÃO Nº 436/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo promova a reabertura para o público da Biblioteca 
Municipal Castro Alves. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de abril de 2021. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal, promover medidas que visem garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais com acesso às fontes de cultura, inclusive com o apoio e 
incentivo a valorização e a difusão das manifestações culturais locais. 

Considerando que durante esse ano de pandemia que vivenciamos, muitas famílias estão em suas 
residências, trabalhando home office e estudantes estão com ensino à distância, sendo que, a boa 
leitura auxilia no desenvolvimento da educação de crianças, jovens e adultos; 

Considerando que a leitura é considerada uma prática bastante importante na vida do ser 
humano, pois, traz um grande conhecimento, e também ajuda a passar o tempo e aliviar a pressão 
psicológica que muitas pessoas vêm enfrentando devido a pandemia. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, promova a 
reabertura para o público da Biblioteca Municipal Castro Alves. 

Considerando que o referido pleito é pertinente e deve merecer acolhida pelo Poder Público 
Municipal, dando acesso à cultura para diversos munícipes que não tem condições de comprar livros. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo atenda o pleito desses 
munícipes, garantindo assim os preceitos culturais acima narrados. 

 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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